
CAMPO LARGO – PR
Av. Centenário,,2245, Centro CEP.: 83601-000

Telefones: 3393-1234

PARECER

À Secretaria Municipal de Governo

Ref.: Utilização de recursos do Fundo Municipal de Trânsito – Requerimento do GM 
Rafael Freitas

Em atenção ao requerimento formulado pelo Ilustre Guarda Municipal  Rafael Freitas,
que trata do pedido de repasse mensal de parcela do Fundo Municipal de Trânsito à
Guarda  Municipal,  com  o  intuito  de  fortalecer  as  ações  de  trânsito  no  âmbito  da
segurança pública, manifestamos o seguinte:

Informamos que parte dos recursos do Fundo Municipal de Trânsito já vêm sendo
utilizados  em  ações  que  envolvem  a  Guarda  Municipal,  porém  esse  repasse  é
gerenciado pelo Departamento de Trânsito, vinculado a esta Secretaria Municipal de
Ordem Pública.

Ressaltamos ainda que o tema em questão já é pauta de deliberação no âmbito do
Conselho Municipal  de Trânsito – COMUTRAN,  instância competente para gerir  e
propor as diretrizes relativas ao Fundo, conforme dispõe o artigo 2º, incisos IV e XVI da
Lei Municipal nº 2.925, de 12 de março de 2018.

Dessa forma, aguardaremos as deliberações formais do COMUTRAN sobre o tema,
de  modo a  assegurar  que eventuais  novos  repasses ou  redistribuições de  recursos
observem os critérios legais e o planejamento estratégico aprovado pelo Conselho.

Campo Largo, 15 de julho de 2025

João Aparecido de Freitas
Secretário Municipal de Ordem Pública
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